
  

   Governo Municipal de Tomé-Açu                     
   ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - Consolidado                                  
                    DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas Correntes                                         |
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 | Impostos, taxas e contribuções de melhoria                 |
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 | Impostos                                                   |
     1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 | Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza                   |
     1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 | Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte                    |
     1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 | Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho         |
     1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 | Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho -       |
                             |                                                 Principal  |
     1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 | Imposto Sobre a Renda - Retido na Fonte - FOPAG -          |
                             |                                                 PRINCIPAL  | Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999
     1.1.1.3.03.1.1.02.00.00 | Imposto Sobre a Renda - Retido na Fonte - Demais -         |
                             |                                                 PRINCIPAL  | Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999
     1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 | Impostos Específicos de Estados/DF Municípios              |
     1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 | Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios     |
     1.1.1.8.01.1.0.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
     1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
                             |                                                  - Dív.at  |                                         
     1.1.1.8.01.4.0.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos    |
     1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos -  |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.1.1.8.02.0.0.00.00.00 | Impostos s/ Produção, Circulação de Mercadorias e          |
                             |                                                  Serviços  |
     1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza                |
     1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal    |
     1.1.1.8.02.3.1.01.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN PF     |
                             |                                                    Normal  |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PF na Fonte  |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.03.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PF Subst.    |
                             |                                                 Tributári  |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.04.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PJ Normal    |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.05.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PJ na Fonte  |                                         
     1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 | Taxas                                                      |
     1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 | Taxas pelo Exercício Poder de Polícia                      |
     1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 | Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental                  |
     1.1.2.1.04.1.0.00.00.00 | Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental                  |
     1.1.2.1.04.1.1.00.00.00 | Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal      |
     1.1.2.1.04.1.1.01.00.00 | Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental                  | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
     1.1.2.1.04.1.1.04.00.00 | Taxa de Licença Prévia - LP                                | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
     1.1.2.1.04.1.1.05.00.00 | Taxa de Licença de Instalação - LI                         | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
     1.1.2.1.04.1.1.06.00.00 | Taxa de ocupação de Solo                                   | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
     1.1.2.1.04.1.1.07.00.00 | Taxa de Licença de Operação  LO                            | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
     1.1.2.1.04.1.1.08.00.00 | Taxa de Licença de Fonte Sonora Especial LFSE              | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
     1.1.2.1.04.1.1.12.00.00 | Taxa de Licença de Fonte Sonora - LFS                      | Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços                           |
     1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços                           |
     1.1.2.2.01.1.0.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços                           |
     1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços - Principal               |
     1.1.2.2.01.1.1.01.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços - DEMAIS                  | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.02.00.00 | Taxa pela Embelezamento de Catacumba                       | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.03.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços - Taxa Exped.             | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.08.00.00 | Taxa para Emissão de Certidão                              | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.10.00.00 | Taxa p/ Emissão de Transf. Alienação                       | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.8.00.0.0.00.00.00 | Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios            |
     1.1.2.8.01.0.0.00.00.00 | Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização                 |
     1.1.2.8.01.1.0.00.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária               |
     1.1.2.8.01.1.1.00.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal   | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.9.0.00.00.00 | Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras        |
     1.1.2.8.01.9.1.00.00.00 | Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras -      |
                             |                                                    Princ.  |
     1.1.2.8.01.9.1.01.00.00 | Taxa de Licença para Execução de Obras - PRINCIPAL         | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.9.1.02.00.00 | Taxa de Licença Func. de Estabelec. - Alvara - Principal   | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.9.1.05.00.00 | Taxa de Autorização de Nota Fiscal - Principal             | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.9.1.06.00.00 | Taxa de Vistoria de Imovel - Principal                     | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.9.1.07.00.00 | Autorização para Impressão de Documento Fiscal - AIDF -    |
                             |                                                 PRINCIPAL  | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.9.1.99.00.00 | Taxa de Licença para Execução de Obras - PRINCIPAL         | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 | Contribuições                                              |
     1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 | Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação       |
                             |                                                   Pública  |
     1.2.4.0.00.1.0.00.00.00 | Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública      |
     1.2.4.0.00.1.1.00.00.00 | Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública -    |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receita Patrimonial                                        |
     1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 | Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado             |
     1.3.1.0.01.0.0.00.00.00 | Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de      |
                             |                                                  Ocupação  |
     1.3.1.0.01.1.0.00.00.00 | Aluguéis e Arrendamentos                                   |
     1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 | Aluguéis e Arrendamentos - Principal                       | Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, ar
     1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 | Valores Mobiliários                                        |
     1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 | Juros e Correções Monetárias                               |
     1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários                         |
     1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários - Principal             |
     1.3.2.1.00.1.1.10.00.00 | Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados -          |
                             |                                                 Principal  |
     1.3.2.1.00.1.1.10.15.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.20.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal               |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal              |
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.10 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PDDE - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.20 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNAE - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.30 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - PNATE - Principal             |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.40 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc - Salário edu - Principal        |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.50 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Contra Partida EDUCAÇÃO -     |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.25.90 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - outros FNDE - Principal       |                                         
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   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS - Principal              |
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.10 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Proteção S Básica -           |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.20 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gestão do SUAS - Principal    |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.30 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Prot. Esp. Méd. Complex. -    |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.40 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Prot. Esp Alta Comple -       |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.50 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Gest.Bolsa Fam e C. Único -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.90 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outras Transf. FNAS -         |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.35.00 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Convênios - Principal         |
     1.3.2.1.00.1.1.10.35.10 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Conv. - Educação - Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.35.20 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Conv. - Saúde - Principal     |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.35.30 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Conv. - Assist. Social -      |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.35.40 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Conv. - San. Básico -         |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.35.90 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Conv. - Outros - Principal    |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.53.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.00 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Outros dest. - Principal      |
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.10 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Out. dest edu. - Principal    |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.20 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Out. dest saúde - Principal   |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.30 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Out. dest Assist Social -     |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.40 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Out. dest San Básico -        |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.90 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Out. destinações - Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.20.00.00 | Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal      |                                         
     1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receita de Serviços                                        |
     1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais               |
     1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais               |
     1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais               |
     1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal   |
     1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 | Tarifa de Consumo de Água - Taxa Única                     |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.02.00.00 | Tarifa de Ligação de Agua                                  |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.03.00.00 | Tarifa de Religação de Água                                |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.04.00.00 | Tarifa de Expediente                                       |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.05.00.00 | Tarifa pelo Hidrometro                                     |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.06.00.00 | Tarifa de Ligação de Agua                                  |                                         
     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Correntes                                   |
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
     1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União - Específica E/M                   |
     1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita da União                           |
     1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                            |
     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                |                                         
     1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 | Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro                         |
     1.7.1.8.01.3.1.00.00.00 | Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal             |                                         
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   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 | Cota- Parte do FPM 1% Cota julho                           |
     1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 | Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal               |                                         
     1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural        |
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural -      |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 | Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec.          |
                             |                                                  Naturais  |
     1.7.1.8.02.2.0.00.00.00 | Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM   |
     1.7.1.8.02.2.1.00.00.00 | Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 | Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP             |
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 | Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP -           |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS -Bloco Custeio            |
     1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária        |
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária -      |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.1.1.10.00.00 | Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) - Principal         |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.20.00.00 | Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção   |
                             |                                                  Básica e  |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.30.00.00 | Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável) -           |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.31.00.00 | Agente Comunitário de Saúde                                |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.40.00.00 | PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS - Principal              |                                         
     1.7.1.8.03.2.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada   |
     1.7.1.8.03.2.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada   |
                             |                                                  - Princ.  |
     1.7.1.8.03.2.1.10.00.00 | Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Hospitalar -       |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.03.2.1.10.02.00 | Apoio à Implementação da Rede Cegonha                      |                                         
     1.7.1.8.03.2.1.10.14.00 | SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -          |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.03.2.1.30.00.00 | Incremento Temporário do Limite Financeiro do Mac          |                                         
     1.7.1.8.03.2.1.40.00.00 | Atenção à Saúde da População para Procedimentos no Mac     |                                         
     1.7.1.8.03.3.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde     |
     1.7.1.8.03.3.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde -   |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.3.1.30.00.00 | Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e       |
                             |                                              Municípios P  |                                         
     1.7.1.8.03.3.1.40.00.00 | Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e       |
                             |                                              Municípios P  |                                         
     1.7.1.8.03.3.1.50.00.00 | Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e       |
                             |                                              Municípios P  |                                         
     1.7.1.8.03.4.0.00.00.00 | Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica     |
     1.7.1.8.03.4.1.00.00.00 | Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica -   |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.4.1.40.00.00 | Promoção da Assist.Farmac.Insumos Estrat na Aten Básica    |
                             |                                                  em Saúde  |                                         
     1.7.1.8.03.5.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS           |
     1.7.1.8.03.5.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS -         |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.03.5.1.30.00.00 | Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na      |
                             |                                                     Saúde  |                                         
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                             |                                                            |
     1.7.1.8.03.9.0.00.00.00 | Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo      |
     1.7.1.8.03.9.1.00.00.00 | Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo -    |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.9.1.10.00.00 | Apoio Financ.pela União aos Entes Federativos Que Recebem  |
                             |                                                     o FPM  |                                         
     1.7.1.8.03.9.1.90.00.00 | Transf SUS Outros Programas Financiados Fundo a Fundo -    |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 | Transferência de Rec.Fundo Nac. de Desenv. Educação.-FNDE  |
     1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 | Transferências do Salário-Educação                         |
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 | Transferências do Salário-Educação - Principal             |                                         
     1.7.1.8.05.2.0.00.00.00 | Transfer. Diretas do FNDE - PDDE                           |
     1.7.1.8.05.2.1.00.00.00 | Transfer. Diretas do FNDE - PDDE - Principal               |                                         
     1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 | Transfer. Direta do FNDE-PNAE                              |
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 | Transfer. Direta do FNDE-PNAE - Principal                  |                                         
     1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 | Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE                                 |
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 | Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE - Principal                     |                                         
     1.7.1.8.05.9.0.00.00.00 | Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvol Educação-FNDE    |
     1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 | Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvol Educação-FNDE -  |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.05.9.1.90.00.00 | FPM - Apoio aos Entes Que Recebem FPM                      |                                         
     1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 | Transferência Fin ICMS - Desoneração - Lc. Nº 87/96        |
     1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96     |
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.09.0.0.00.00.00 | Transferências de Recursos de Complementação da União ao   |
                             |                                                    FUNDEB  |
     1.7.1.8.09.1.0.00.00.00 | Transferências de Complementação da União ao FUNDEB        |
     1.7.1.8.09.1.1.00.00.00 | Transferências de Complementação da União ao FUNDEB -      |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.09.1.1.01.00.00 | Transferências de Complementação da União ao FUNDEB        |                                         
     1.7.1.8.09.1.1.02.00.00 | Complementação da União ao FUNDEB-Piso salárial dos        |
                             |                                               professores  |                                         
     1.7.1.8.09.1.1.03.00.00 | Complementação da União ao FUNDEB-Ajuste anual             |                                         
     1.7.1.8.09.1.1.40.00.00 | Transferências de Recursos da Complementação da União      |
                             |                                                precatório  |                                         
     1.7.1.8.10.0.0.00.00.00 | Transferências de Convênios com a União e de Suas          |
                             |                                                 Entidades  |
     1.7.1.8.10.3.0.00.00.00 | Transf.de Convênios União Dest. a Prog Assist. Social      |
     1.7.1.8.10.3.1.00.00.00 | Transf.de Convênios União Dest. a Prog Assist. Social -    |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.10.9.0.00.00.00 | Outras Transferências de Convênios da União                |
     1.7.1.8.10.9.1.00.00.00 | Outras Transferências de Convênios da União - Principal    |                                         
     1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 | Transferências de Recursos do FNAS                         |
     1.7.1.8.12.1.0.00.00.00 | Transferências de Recursos do FNAS                         |
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 | Transferências de Recursos do FNAS - Principal             |
     1.7.1.8.12.1.1.10.00.00 | Proteção Social Básica - Principal                         |
     1.7.1.8.12.1.1.10.01.00 | Componente - Servico de Convivencia e Fortalecimento de    |
                             |                                                  Vinculos  |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.10.02.00 | Componente - Piso Basico Variavel Iii - Equipe Volante     |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.10.03.00 | Componente - Piso Basico Variavel - Lanchas da             |
                             |                                        Assistencia Social  |                                         
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                             |                                                            |
     1.7.1.8.12.1.1.10.04.00 | Componente - Piso Basico Fixo                              |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.10.05.00 | Apoio Financeiro ao Bloco da Protecao Social Basica        |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.20.00.00 | Gestão do SUAS - Principal                                 |
     1.7.1.8.12.1.1.20.01.00 | Componente - Indice de Gestao Descentralizada do Suas      |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.30.00.00 | Proteção Social Especial de Média Complexidade -           |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.12.1.1.30.01.00 | COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI -     |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.30.02.00 | Componente - Piso de Alta Complexidade Ii - Residencia     |
                             |                                                 Inclusiva  |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.30.03.00 | Componente - Piso de Alta Complexidade I - Crianca         |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.40.00.00 | Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Principal  |
     1.7.1.8.12.1.1.40.01.00 | Componente - Piso Fixo de Media Complexidade - PAEFI       |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.40.02.00 | Componente - Piso Fixo de Media Complexidade - MSE         |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.40.03.00 | Componente - Pac II - Residencia Inclusiva - Principal     |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.50.00.00 | Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único -        |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.12.1.1.50.01.00 | Indice de Gestao Descentralizada - IGDBF                   |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.90.00.00 | Outras Transferências do FNAS - Principal                  |
     1.7.1.8.12.1.1.90.10.00 | Componente - Programa Primeira Infancia no Suas -          |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.90.11.00 | BPC NA ESCOLA - QUESTIONARIO A SER APLICADO BL -           |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas    |
                             |                                                 Entidades  |
     1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados - Específica E/DF/M             |
     1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita dos Estados                        |
     1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS - Principal                             |
     1.7.2.8.01.1.1.10.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |                                         
     1.7.2.8.01.1.1.20.00.00 | Cota-Parte do ICMS VERDE                                   |                                         
     1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA                                         |
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA - Principal                             |                                         
     1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios                             |
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                 |                                         
     1.7.2.8.01.4.0.00.00.00 | Cota-Parte Contribuição Intervenção Domínio Econômico      |
     1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 | Cota-Parte Contribuição Intervenção Domínio Econômico -    |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 | Trans. de Recursos do Estado p/                            |
                             |                                Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo  |
     1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 | Trans. Recursos do Estado p/ Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo    |
     1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 | Trans. Recursos do Estado p/ Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo -  |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.2.8.03.1.1.01.00.00 | Assistencia Farmaceutica - Contrapartida Estadual          |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.02.00.00 | Atenção Primaria de Saúde - Contrapartida Estadual         |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.03.00.00 | Vigilancia da Saúde - Contrapartida Estadual               |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00 | Unidade Hispitalares - Unidade de Pronto Atendimento -     |
                             |                                                Contrapart  |                                         
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                             |                                                            |
     1.7.2.8.07.0.0.00.00.00 | Transferências de Estados destinadas à Assistência Social  |
     1.7.2.8.07.1.0.00.00.00 | Transferências Estados destinadas à Assistência Social     |
     1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 | Transferências Estados destinadas à Assistência Social -   |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.2.8.07.1.1.99.00.00 | Transferências Estados destinadas à Assistência Social -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 | Transferências de Convênios-Estados/Dist.Federal e Suas    |
                             |                                                 Entidades  |
     1.7.2.8.10.2.0.00.00.00 | Transf. Convênio dos Estados Dest. a Programas Educação    |
     1.7.2.8.10.2.1.00.00.00 | Transf. Convênio dos Estados Dest. a Programas Educação -  |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.2.8.10.2.1.01.00.00 | Transf. Convênio dos Estados Dest. a Transporte Escolar    |
                             |                                                 de Alunos  |                                         
     1.7.2.8.10.9.0.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados              |
     1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  |
     1.7.2.8.10.9.1.90.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  |                                         
     1.7.2.8.99.0.0.00.00.00 | Outras Transferências do Estados                           |
     1.7.2.8.99.1.0.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     1.7.2.8.99.1.1.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     1.7.2.8.99.1.1.10.00.00 | Transf. Rec. Estado para Programas de Educação -           |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.2.8.99.1.1.10.01.00 | Trasf. Dir. SEDUC ref. ao PETE PA - Principal              |                                         
     1.7.2.8.99.1.1.40.00.00 | Transferências do Estado para a área de saneamento -       |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências de Outras Instituições Públicas             |
     1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências de Outras Instituições Públicas -           |
                             |                                            Específica E/M  |
     1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 | Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica -  |
                             |                                                    FUNDEB  |
     1.7.5.8.01.1.0.00.00.00 | Transferências de Recursos do FUNDEB                       |
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 | Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal           |                                         
     1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 | Outras Receitas Correntes                                  |
     1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 | Demais Receitas Correntes                                  |
     1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 | Outras Receitas                                            |
     1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias                                |
     1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias - Principal                    | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
     1.9.9.0.99.1.2.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias - Multa e juros do principal   | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
     1.9.9.0.99.2.0.00.00.00 | Outras Receitas - Financeiras                              |
     1.9.9.0.99.2.1.00.00.00 | Outras Receitas - Financeiras - Principal                  | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
     2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas de Capital                                        |
     2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências de Capital                                  |
     2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
     2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União                                    |
     2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 | Transferência de Convênios da União e de suas Entidades    |
     2.4.1.8.10.1.0.00.00.00 | Transferências Convênio da União Sistema Único de Saúde    |
     2.4.1.8.10.1.1.00.00.00 | Transferências Convênio da União Sistema Único de Saúde -  |
                             |                                                    Princ.  |
     2.4.1.8.10.1.1.99.00.00 | Transferências Convênio da União Sistema Único de Saúde -  |
                             |                                                    Princ.  |                                         
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                             |                                                            |
     2.4.1.8.10.2.0.00.00.00 | Transferência Convênio União Destinadas Prog.de Educação   |
     2.4.1.8.10.2.1.00.00.00 | Transferência Convênio União Destinadas Prog.de Educação   |
                             |                                                  - Princ.  |
     2.4.1.8.10.2.1.99.00.00 | Transferência Convênio União Destinadas Prog.de Educação   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.1.8.10.7.0.00.00.00 | Transf. Conv. União Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte   |
     2.4.1.8.10.7.1.00.00.00 | Transf. Conv. União Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte   |
                             |                                                  - Princ.  |
     2.4.1.8.10.7.1.99.00.00 | Transf. Conv. União Dest. Prog. Infra Estrut. Transporte   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio da União                 |
     2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio da União - Principal     |
     2.4.1.8.10.9.1.99.00.00 | Outras Transferências de Convênio da União - Principal     |                                         
     2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas     |
                             |                                                 Entidades  |
     2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências Estados, Distrito Federal, e de suas        |
                             |                                                 Entidades  |
     2.4.2.8.99.0.0.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     2.4.2.8.99.1.0.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     2.4.2.8.99.1.1.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     2.4.2.8.99.1.1.90.00.00 | Outras Transferências dos Estados - Principal              |                                         
   900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Deduções de Receita                                        |
   950.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Deduções do FUNDEB                                         |
   951.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas Correntes                                         |
   951.7.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Correntes                                   |
   951.7.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
   951.7.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União - Específica E/M                   |
   951.7.1.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita da União                           |
   951.7.1.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                            |
   951.7.1.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                |                                         
   951.7.1.8.01.5.0.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural        |
   951.7.1.8.01.5.1.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural -      |
                             |                                                    Princ.  |                                         
   951.7.1.8.06.0.0.00.00.00 | Transferência Fin ICMS - Desoneração - Lc. Nº 87/96        |
   951.7.1.8.06.1.0.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96     |
   951.7.1.8.06.1.1.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
   951.7.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas    |
                             |                                                 Entidades  |
   951.7.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados - Específica E/DF/M             |
   951.7.2.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita dos Estados                        |
   951.7.2.8.01.1.0.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |
   951.7.2.8.01.1.1.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS - Principal                             |
   951.7.2.8.01.1.1.10.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |                                         
   951.7.2.8.01.1.1.20.00.00 | Cota-Parte do ICMS VERDE                                   |                                         
   951.7.2.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA                                         |
   951.7.2.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA - Principal                             |                                         
   951.7.2.8.01.3.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios                             |
   951.7.2.8.01.3.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                 |                                         
   ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


